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Introdução: Antigamente, nas matrículas dos Registros de Imóveis, era muito comum a 
divergência de dados dos imóveis, fazendo meras citações grosseiras das confrontações e 
descrições, para a real caracterização dos imóveis, as retificações registrais, em especial a de 
área veio para solucionar as omissões. 
Objetivo: Analisar o procedimento extrajudicial de retificação imobiliária, bem como porque 
utilizá-lo para modificar os erros e omissões existentes, quais as hipóteses de retificação 
extrajudicial e quais os documentos necessários. 
Desenvolvimento: A retificação administrativa de área, visa a correção de registro ou 
averbação, quando se mostram omissos ou imprecisos, não exprimindo de fato a verdade. 
Com a edição da Lei. 10.931/2004, inovou-se sobre o tema que até então era tratado somente 
na esfera judicial. Com a inclusão dos artigos 212 e 213 na Lei. 6.015/73, conhecida como Lei 
dos Registro Públicos, houve um marco, visto que se permitiu que as retificações que 
demoravam anos para serem solucionadas, passaram a ser apreciadas nos Registros de 
Imóveis de todo o Brasil, desafogando o Poder Judiciário Brasileiro. O Registrador 
imobiliário possui fé pública o que permite gerar segurança jurídica nos atos praticados, onde 
demonstra-se que a retificação de registro de área não se trata de forma originária de aquisição 
a qual poderá ser objeto de declaração judicial por meio de ação de usucapião. O interessado 
poderá provocar o oficial, por meio de requerimento, acrescidos de documentos que 
comprovem o motivo da retificação, ou podem ser feitas de Ofício, onde todas as hipóteses 
deverão ser analisadas, também o possível prejuízo a terceiros. Nesse diapasão, Patah (2020, 
p.53) ressalta que: “A independência do registrador decorre da qualificação, já que a ele 
compete a análise jurídica do título apresentado, e está intimamente relacionada a segurança 
jurídica.’’, assim o registrador é livre para aceitar ou negar o pedido, de retificação desde que  
fundamentado. 
Conclusão: Pela análise nota-se que, a retificação do registro ou averbação, além de atender 
aos interesses individuais da parte interessada, é imprescindível para dar certeza e segurança 
jurídica aos negócios jurídicos. Além de cumprir a função social do Registro de Imóveis, 
sendo um instrumento eficaz, efetivo, que confere precisão à realidade física e jurídica do 
imóvel, dando mais agilidade aos negócios e estabilidade nas expectativas.                                              
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